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Território Fede ral do Amnp~ 

DECRI~TO (N) N9 001 de 20 de j anc i r o de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapã , usanoo das 
at ribuiç6cs que l he sio confer idas pelo art igo 18 , item li, 
do Decre t o- l ei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , c t endo em 
vista a visita do Exm9 . Sr . Pres ident e da República a este 
Território , no pr óx imo dia 22 do corrente, 

RESOLVE: 

Art. 19- Autorizar em ca râtcr excepc i onal um Suprimen 
to de Fundos , em nome do Sr. ELFREDO FÉLl X TÁVORA GONSAL -: 
VES - Chefe de Gabinete do GOVERNADOR, no VJ l o r de Cr $ -
50.000 . 000 (ClNQUENTA HILHÕES DE CRUZEIROS), par a a t ender 
despesas com a visi t a ac ima mencionada . 

Art . 29- Referida despesa deve rá ser empenhada na fon 
te de recursos - FUi'\DO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS , HUNICI 
PIOS E DO DISTRITO FEDERAL , programa: 0307021 2.499 - Amn-: 
NISTRAÇÃO E PLANEJANENTO , e l ementos : 3. 1. 2.0. 00 - ~IAT I·:R1AL 
DE CONSUHO , e 3 I 32 . 00 - OUTROS SERV lÇOS E E'iC\RGOS . 

Art. 39 Revogam- se as disposiç6es em contr~rio . 

Pa l ácio do Setent rião, em Macapá , 20 d" _jam· iro de 1986 , 
989 da Rep~blica e 439 da Criaçio do Territ~ ri o Federal do 
Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

MIN ISTeRIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 006 1 de 15 de j aneiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç6es que lhe sio conferidas pe lo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 

Dr. 
Auditor do Governo do Territór io 
JOSÉ VERÍSSUIO TAVARES 

Secretár i o de Educaçio c Cul t ura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretá=io de Agricultu ra 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secretário de Segurança Pública 
J OÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretár io de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO J UNIOR 

vista o que consta do Decre to n9 85 . 177, de 19 de setembro 
de 1980 , e OE~c i o n9 781 /85- SESA , 

RESOLVE: 

Nomear VANDA CHERFEN DE SO UZA, para cxer~er o ca rgo em 
comi ssão de Chefe da Divisão de Fiscalização do Exerc rcio 
Profiss i onal, Cód igo DAS- 10 1. I, do Dcp.1r t amen t o de Vigilin 
c ia Sanitária e Fiscalização/S~SA, na vaga decorrente da 
exoncraçao de LAURlZA DE FÁTlNA NONT 'ALVERNE JUCÁ DE ANDRA 
DE . 

Macapã- AP , em 15 de janeiro de 1986, 989 da Rep~b l i ca 
e 439 da Criação do Territ~rio Fede ra l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HlNISTeRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N9 0063 de 15 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
· at rihu i ç6es que l he são confer idas pelo art igo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os t ermos do Ofrcio núme ro OI 17/86-SEEC , 
I 

RESOLVE : 

Des ignar ~l-'IRIA GRACIETE SILVA DA MOTA, Chefe da Divi são 
de Ens ino de 19 Grau, DAS . 101. I , ESHERALDA TÁVORA DA SILVA , 
T~cnica em Assuntos Educacionais , Classe A, Refe rincia . 5, 
da Tabel a Especial , BARTIRA ROSA DIAS , Professora de Ensi
no de 19 e 29 Graus , Classe C, Referência 1, da Tabe la Es
pecial e CONCEIÇÃO CORR~A MEDEIROS , Diretora do Insti t uto 
de Educação do T.F . A (IETA), DAS. 101. 1, para des locarem-se 
a t é Belo Horizonte-NG, com a finalidade de participarem do 
Encontro Nacional de Diretoras de 19 Grau sobre o Tema 
"DESBUROCRATI ZAÇÃO DA ESCOLA PÚBLICA E DESAFIO DA QUALIDA
DE" , a realizar-se , naquela cidade, no Instituto de Recur
sos Humanos JOÃO PI NHEIRO, no peri:odo de 20 a 25 de janei
ro do cor rente ano. 
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~1cH.:upá-AP , em 15 de j une i r o de 1 '186, 989 da Repúh I i c a <: 

439 da Criaç;o do Tcrrit6rio Fede ral do Amnpã . 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governado r Substituto 

MLNIST~RIO DO INTERIOR 

Tcrrit6rio Federal do Amup;Í 

DECRETO (P) NY 0064 de 17 de janeiro de 1'186 

O Governa do r do Territ6ri o Fede ral do Amapii, u sando das 
atribuiçÕes que l he s5o confer idas pelo Ar t i);O 18, i tem I L, 
do D~creto- lci nY 411 , de 08 de jnneiro de 1'169, 

RESOLVE: 

Dcsi~-;n ur RI,G I NI\ I.ÚCli\ PI NTO CORl·:N, Chefe dil llivi,;Zio de 
Aná l ise e Ava lia <;;io, Código DAS- 10 1. 1 , do llvp;lf"l;llil<'l1t O 
de p Lanej arncnto/SEI'LAN, I ota da n<J Secretar i<~ de I' L;~ n ej:une_t: 
t o c Coordenação , ora à disposição deste Gabinete para vi~ 
jar de ~lacapá , sede d<· suas atividades, a té Brasília - IJF, 
no período de 23 a 3 1 de janeiro do ano em c~rso, a fim de 
t ratar assuntos do inte r esse da Admin i s t raç~o amapacnse . 

~!acapã , 17de janei r o de 1986 , 98'.' du Re pLÍbl i cat• 4JY da 
Cr i ação do Território Federal do 1\m.:lp.:Í . 

JORGE NOVA DA ,!.;OSTA 
Governa do r lnt~ri no 

Ml NI STERlO DO INTER IOR 

Te r r i t6r i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) NY 0065 de 17 de janei ro de 1986 

O Gove r nador do Tcrrit6rio Federa l do Ama pá, usando das 
atr i b ui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, it em ll , 
do Dccn:!to- l ci n'! l.t 1, de 08 d e j a ne i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Des i gnar ED ILSON BORGES DE OLl VElRJ\ , Repr esent ante, C6 
digo DAS-1 01 . 1 para viajnr de Bcl~m, sede de suas atribu i~ 
çÕes, at~ as c i dades de Rio de .Janei r o , são Paulo c ~1anaus , 
no pc r iodo de ,08 a 16 de j a ne iro do ano em cu r so, a fim de 
tratar assuntos do ·inte r esse do úrg5o que d irige. 

Nacap.:Í , 1 7 de j a nc i r o de 1986, 981•1 da Rcpúb I i ca c 4 J<) 
da Criaçi.io do Tcrrit6r io Federal do Amapá . 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Governador In terino 

HIN1STI:RJO DO INTERI OR 

Tcr r it6rio Fede r al do AmapcÍ 

DECR~lU (P ) N9 0066 de 17 de janeiro de 198& 

O Governador do Tcrrit6rio Fed e ral do Amapá, us;Jndo das 
atribuiçÕes que lhe são conferid:~s pelo artigo 18 , item I I, 
do Decreto-lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 19&9, 

RESOLVE : 

Designar EDLLSON BORGES DE OLLVE1RA, Representante, C6 
digo DAS- 101 .1 para viajar de llclém, sede de s uas ativida~ 
des, at6 a cidade de Macapá-AP, no per í odo de 17 a 2 1 de 
janeiro do ano em cu rso, a fim de t rata r de assuntos do 1n 
t~resse do Ór gão que d i r i ge . 

Macap~ , 17 de jane i ro de 1986, 98'! da República e 439 
da Criação do Tcrri t6 r io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interi no 

NINLSTÉRIO DO INTERIOR 

Ter r i t ório Federa I do Amapá 

DECRETO (P) N'.' 0067 de 20 de j anei r o de 1986 

O Govenwdor do Tcnit6rio Federal do Amapá, usando d3s 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item J 1 , 
do Decreto-lei nY 4 11, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofício número 00 11/86-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Dispensar AG!\ALIJO PJ·:RE 1RA DA SILVA, ocupante do e:1rgo 
de Agente Administrativo , c6digo SA- 701, c l asse "Espec ial'; 
Referênc i a N~1- J2 , do Quadro de Pessoal Pcrmam•nre , d;~ fun
ção de Assistente, c6di go DA l-202.3 , da llivisi.io de Form" -
ção c Habilitação do Departamento de Recursos Jh uuanos p:1rn 
o Mag i s t é r io , da ~ecrctar i a de Educação c Cu lt ur<.~ - SI·:u: . 

Nacapã- ,\1', em 20 de jane iro de 1986, 981.' da i{c·p•Íhl i cn ,. 
43'! da Cr iação do Terri t6ri o Federa l do ,\m:q><Í. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador In terino 

HlNJSTI~RlO DO I JI!TEKIOR 

DECRETO (l') :\'.' OOhll dl' 21l dv j;1n<:iro dt· I <Jll(l 

O Governador do ll· rrit,ir io J\·de ral do ,\map:Í , usando das 
atribui t;Ôl's 'I"'' lia· s:i<> .-unfl'rid:Js pe),, :~rl i;!o 18, itc·m 11, 
do Jlecn•to- lt• i n'.' '• I I , dl' 08 dt• j:11ll'i ro dt· I'Jh'J , . t<:ndo e m 
vista <>s termos d•> Of í ,· io n1Ímt:l"l> 0011/oh-t:AII/SEEC , 

RESlll. \'1-: : 

l>t•si~:n;~r ){ ,\l~ll':\1>0 lt\T IS"L\ <:t:ERRA , ocup.tnl<· do c;~ r ~o dl' 
A~t·nll' ,\~lminisLr:tlivt.• , CÔdi ho SA-701 , Cl.:tsst• "t:spt•cin1" 
1\~·ft• rênl"i:t ~:1- L~ , t.h..l qu;tclr~- dL· l't•SSl>~ l Pt•rmtllh.'l1tl' do r.ov~..·.:_ 
nu dl' S lt' Tt.·rril~Íril), p~tr:I L':-\l'n' t · r a fH(u;.1o dl' Assistente , 
,·,ídi )·.o [),\ I -1U~."J, d;1 l>iv i ~;i , , dl' Formaç:Íu c· ll:Jbilitaçiio de 
Kl'curst's lltlm:t thlS Jl<lr:t o :ta;.! i sLério , da St•crt•t.:-trin de Educ.:_: 
•:~o c· Cu) tura-SEJ:C, na va)-;;1 dl'rorn·nt<: d" dispensa dv Ac::o;,\.!_: 
IHl 1'1 [{(" 11:,\ I>. I s 11.\',\, 
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Hacapá-AP, em 20 de j anc i r o de 1986, 989 da Re púb lica e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nt e ri no 

mNlSTIÕRIO 00 lNTERIOR 

Te r r i :."0r i o Fede r a l do Ama pá 

DECRETO (P ) N9 0069 de 20 de j aneiro de 1986 

O Gove r n3dor do Terr itó rio Federal do Amapá, u sando das 
atribuiçSes que lhe s~o conferidas pe lo a r t igo 18 , ite m I I, 
do Dec r eto-lei n9 41 I , de 08 de j a ne i ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of ício número 0055 /86 - SEAG, 

RESOLVE : 

Designar JOSÉ DAS GRAÇAS lJOS SANTOS TORRES,, Chefe da 
Di v i s ão de Recursos Na t u r ais Renováveis, cód igo DAS-1 0 1. 1, 
lo t a do na Secretaria de Agricultura, para viajar da sede de 
suas :Jtividadcs - ~IACAI'Á - a té a c i dade de AFUÁ, Estado do 
P:~ r~, a fim de e f e tuar os t r aGalhos de soltura dos fi lho -
tcs de l'odocnemis expansa Tartaruga , prese rvados dur an t e o 
desenvo l vimento do Projeto "Nane jo e ContrÔ l e da Reprodu -
ção de Que l õneos da Amazônia ", exe r c í c i o de 1985 , cujos tra 
balhos deverão se r re:~ l izados em con jun tos com técn icos 
do Instituto Brasi le iro de llcsenvolvimento Florestal - De
legacia do Amap~ -, durante o per íodo de 14 a 16 de j:~nei
ro em curso . 

~lacapi-AP, ~:n ~O Je janeiro de 1986 , 98'.' da República e 
439 d:1 Criação do Terr itór i o Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA llA COSTA 
Governador Ln tcri no 

MINISTERLO DO lNTERIOR 

Terr itôr i o Federa 1 do Amapá 

llECRETO ·(!') N'.' 0070 de 20 de jane iro de 1986 

O Gove rnado r doTerri t ó ri o Federal do Amapá, us ando das 
atribuiçõe s que l he são con fe ridas pe l o art i go 18 , item lt, 
do Decreto-lei n 9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Of í:cio n9 0032/86-SEAG, 

RESOLVE: 

Des i gna r ROilt:RVAL SOUZA llE AZEVEilO PICANÇO, Engenheiro 
Agrônomo, Código LT- NS-513, Classe "C", Referênc i a NS-19 , 
lo ta do na Se c r e t:J r i a de Ar, r i cu I tu r a, atualmen te exercendo 
a f unção de Ge r ente da Coopc r at iva de Pesca de Nacapá, pa
ra v iajar da sede de s uas ativid:~dcs - Macapá - até a c i
dade de SA:-<Ti\RÉ-.1, no Estado do Pa rá , a fim de tratar de as 
suntos r c lati vos à come •·c ia 1 iz:~ção de pescado, pr i n c ipa 1 -: 
mente as espéc i es de ex portação , cujos t rabalho s de verão 
se r rea lizados no pcr[odo de \3 a 22 de j:~neiro do corren
t e a no. 

~tacap:i-AP , em ~O de jane iro de 1986, 989 da Repúb lic:~ e 
43'1 da Criação do Territó rio Fe de ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 1 nt e r i no 

~II NlSTERlO DO INTERlOR 

Te r ritório f'ede r:JI do Amapá 

DECREll l (P ) :-<9 0071 de 20 de janeiro de 1986 

O Gove rn ado r do Terr L to r LO Fede r a l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confe rida s pelo artigo 18, item Il, 
do Decn~to- l ci n·9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v i st:J o que consta do l'rocesso n<? 28760.000003/86- SEEC, 

RJ·:SOI. VE : 

Colocar à dispo-sição da Prcfei tura ~lun ic i pal de Amapá, 
até u i tc ri o r deliberação , o serv idor OEJ fiCl M10Ri\S COLL/\ -
RES , oc up:mtc do emprep,o dl' A!~ente Administrativo, Cód igo 
LT-S,\-70 1, Cl asse "A" , Re f e rê nc i a 1<~1-1 7 , l otado na Secreta 
r i:1 de Educação e Cu llura-SEEC, sem prej u Í::!o dos seus sa l::Í 
rios mensais c demais vantagens do r e f e rido emprego . -

~l.:lc::tpá -1\p , em 20 ele Jdne iro de 198ó , 989 da RepÜbl ica c 

JORt:E ~OVA D/1 COSTA 
Gclve rnador Tnterino 

NINISTERIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0072 de 20 de janeiro de 1986 

O Governador do ·Ter r i tório Federa 1 do Amapá , us ando das 
atribuiçSes que lhe sio confer i das pelo artigo 18 , item II, 
do llecreto-lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o qu e consta do Ofício n9 06/85- CIA , de 27 de deze m
bro de 1985 , 

RESOLVE : 

Prorrogar, por tt·inta (30) dias , na f orma prev i sta no 
§ ún ico do art9 220 da Lei n9 1. 7 11, de 28 de ou t ubro de 
1952 , o prazo para conc lusio dos trabalhos da Comissão de 
Inquér ito Administ r a t i vo inst ituída pelo Decreto (P) n9 
1. 530/85-GA\li. 

Nacapá- AP , em 20 de jane iro de 1986 , 989 da República e 
43<? da Criação do Te rritór i o Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnado r Inter i no 

MI NISTERIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Federa l do Amapá 

APROVO: 
CEZAR NAZAR~ BEZERRA DA ROCHA 

Secret . de Admini st . em Exe r c í:cio 

PORTARIA ( P) N9 002/86-DP /SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAI'IENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritôrio l'ederal do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe 
sio conferidas po r de l egaçio de competinc ia , através do D~ 
ereto (E) n9 04 1, de 14 de outubr o de 1976, do Excelentís-: 
s i mo Senhor Govern:~do r de s te Territór io e tendo em v ista o 
que cons ta do Decreto n9 85.71 2 , de 16/0 2/G l c da Po r ta r ia 
n~ 330/8 1-HEC, datada de 04/05/81 , 

RESOLVE: 

l nclui r no r e l a c i onamento constan te do arti go ]'.' da 
Portaria (P) n'.' 209/85-DP/SEAD, de 11 de dezembro de 1985 , 
publicada no lliário Ofi ci a l do Território n9 4 . 567 , do dia 
17 do mesmo mê s e a no , a servidora LUCHIAR RODRIGUES DE OLI 
VElRA, o c upant e do ca rgo de Professor de Ensino de 19 g rau-;
grupo Magistério código M. 600 , pe rt encente ao Quad r o Per -
ma nente do Gove rno des te Te rritório, lotada na Secretaria 
de Educação e Cu ltur:~-SEEC , com efeitos a con t a r de 01 de 
janei ro do corren te ano. 

Dê-se c i ê ncia , publique- se e c umpra- se . 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL, em Macapá- AP, 1 O de j a nei r. o d•· 
1986. 

t:DUARDO SEAilRA DA COSTA 
Di retor do DP/GTFA 

HINISTERlO DO INTERIOR 

Territó rio Federal do Amapá 

AP ROVO: 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNADOR DO T.F,\ 

PORTARIA ( I') N9 003/86-DP/SEAD . 

- I ncorporação de que t r ata o ar tigo 29 da Le i n9 
6 . 732 , de 04 de dezembro de 1979 , :~ lterada pelos Dec re tos
Le is n9s 1. 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 .1 53 , de 24 de 
j ulho de 1984, comb i nados com a i nst r ução Normativa n'.' 163-
DASP , de 25 de julho de 1984, 

O DIRETOR DO DEPARTANENTO DE PESSOAl, , usando das at ri
buiçÕes que l he são conferidas por de l eg:~çio de compe tên -
cia at ravés do Decre to (E) n9 04 1 de 14 de outubro de 1976, 
do Exm9 .Sr. Gove rnado r de3te Território e tendo em vist a o 
que consta do Memora ndo núme r o 0063/86-DC/SEAD, 

RESOLVE : L
· r iaçào do Teni tó rio Fede r al do Amapá. 

-·------·------~----------------
__ _, 
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Com base no artigo . 180 , da Le i n9 1. 711, de 28 de out~ 
bro de 1952, com a n~va redaçio dada pe la Lei n9 6.732 , de 
04 de dezembro de 1979, alterada pelos Dec r etos-Leis n9s . 
1. 746 , de 27 de dezl'mbro de 1979 c 2. 153, de 24 de julho de 
1984 combinados com a I nstruçio Normat iva n9 163-DASP , de 
25 d~ jul ho de 1984, c tendo em vista o exercício durante 
s~is ~06) anos compl e tos em cargo em comissio do Gr upo Di
reçio e As sessor amento Superiorc·s, declara r que o f uncion~ 
rio UBALDO SILVA 1-!EDETKOS , ocupante do cargo de Admi nis t r~ 
dor, CÓdigo NS - 527, Classe "Espec i al", Refer ênc ia NS- 25 ,do 

·Quadro de Pessoal Pe rmanenl e do Governo dt·s te Territór i o , 
faz jus a contar de 30 de dezembro de 1984 , a ter adi c i ona 
do ao vencimento do r es pec tivo cargo efe tivo, a importân -
cia equ ival ent e a fração de um quinto ( 1/5) do ca r go em c~ 
missão de Di re t or do Departame nto de Se rv iços Gera i s , Códi 
go DAS-1 01 . 2, do Grupo Direção e Asses soramento Supe ri or-eS. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL, em Ma
capá-AP, 13 de janei ro de 1986 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Dire t o r do DP/CTFA 

PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 61/86-PHM. 

o Prefeito Municipa l de Macapá , usando das at r ibuiç8es que 
lhe são conferidas pelo Art . 12 , da Lei Municipa l n9 132 , 
de 23 de dezembro de 1980, 

DECRETA: 

Art. 19 - Exonerar ELZAHIRA MONTE IRO DE HENDONÇA, do 
Car go de Diretora Adminis t r ativa da Empresa Municipal de 
De senvol vimento e Urbanização de Hacapá-EMDESUR, a partir 
de 06 de janeiro de 1986 . 

Art. 29 - Revigam- se as d i sposições em contrár io . 

CUHPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO , 13 de jane iro de 1986 . 

RAUiuNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Hacapã 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE Am1INISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de jane i ro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretári o Munic ipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 062/86-PHH . 

o Pre fe ito Municipal de Maca pá , usando das atribuiçÕes 
que l he sio conferidas pé> lo i tem VIII, do Art. 34, da Lei n9 
6 .448, de 11 de ou tubro de 1977, 

DECRETA: 

Ar t . 19 - Exonerar RAIHUNDO ALEX GOMES DA SILVA , _ do 
cargo em Comissão de Diretor do Departamento d: Assist:n -
c i a ao Educando, Código DAS . 101. 2, da Secretana Hun1c 1pal 
de Educação- SEMED , a partir de 06 de j<'>'leiro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç8es em contrár i o. 

CU~lPRA-SE 
1 

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 13 de j ane i ro de 1986 . 

RAIHUNDO AZEVEDO r.OSTA 
Prefeito Municipal de Nacapã 

PUBLI CADO NESTA SECRETARIA ~!UNICIPAL DE ADmNISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secre t ár i o Muni c ipa l de Admini s tração 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 063/86-PMH. 

O Prefe i to Municipal de Macapá , usando das a tr ibu iç8es 
que l he sio confe ri das pe l o item VIII , do Ar t. 34 , da Le i 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 e , t endo em vis ta o dis 
posto nos Arts. 20 e 22 da Le i Nunicipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art . 191Nomear ELZAmRA MONTEIRO DE MENDONÇA, para exer 
cer o Cargo em Comissio de Diretora do Departamen t o de 
Assistência ao Educando, correspondente ao Códi ::;oDAS . 10 1.2, 
da Secr e tar ia Municipal de Educação , a partir de 06 de ja
neiro de 1986 . 

Art. 29 - Revogam-·se as disposiç8es em contrário . 

CUMPRA-SE
1

REG ISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 13 de janeir o de 1986 . 

RAH!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei t o Hun icipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~!UNlCI PAL DE ADMINlSTPv\ÇÃO , 
aos 13 dia s do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Munic ipa l de Administração 

BRm~SA ~~DEIRAS S/ A 

CGC 05.964 . 895/000 1-06 

ASSEMBLÜA GERAL EXTRAORDI NÁR IA 

C O N V O C A Ç Ã O 

Convi damos os Senhores Ac i oni stas a se r eunirem em As
sembl é i a Ge ral Ext raordinár ia , às 16 :00 horas do dia 3 de 
fever e iro de 1986 , na Sede Social, na Rua Senador Filinto 
Muller, n9 834 , nesta cidade , para del ibera rem sobre a se
guinte Ordem do Dia : 

a) Aumento de Cr$ 15. 784 .650 .000 do Capita l Soc ia l , me 
d ia nte emissão de 250 . 550 .000 Aç8es Prefe renc iais ; 

b) Assunt os Gera i s . 

Macapã, 22 de janeiro de 1986 

GEORGE ARTHUR BROOKI NG 
Diretor - Superintendente 

CARTÚRIO DE REG I STRO PÚBLI CO 

PROCLANAS DE CASNlENTO 

O Of i cial de Regis t ro Civi l desta Comarca de Nacapâ -
Ter .Fe d. do Amapá, República Federa tiva do Brasil , fa z sa
ber que pre t endem se casar : LU I Z SERGIO VIANA DE BRITO com 
EDNA MARIA PANTOJA. 

Ele é fi lho de Lu i z Ma r ques Br i t o e de Luz ia Viana de 
Brito. 

El a é filha de ~laria Celenita Pantoj a. 

Quem souber de qua l quer imped imento lega l que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na fo rma da lei . 

Maca pá , 21 de janeiro de 1986 . 

DiRCE SENA DE AL~lEIDA 
'Tabe l iã Subs ti t uta 
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SUPERlNTENDI':NCLA NACJONAL DO ABASTEC1~1ENTO - SUNAB 

EDlTAL DE NOTlF .ICAÇÃO COei PRAZO DE 10 DJAS ~A 
i\BAlXO : 

1'01\'IA 

A De leRa cla da Super intendência Nac ional do Abastec i -
ment a - SU'IAB, no Territóri o Fcdern1 do Amapá , através de 
seu Delegado c de acordo com o § 59 do Art. n9 63, da Por
tnr ia SUNAB n9 420, de 03 de agosto de 1976 ; 

Faz saber a todos os que o pr esente EDI TAL com o prazo 
de 10 (DEZ) dias virem ou dele tiverem conhec i mento, que 
encontra-se nessa De l egacia notif icação para reco! h i m<:!nto 
de multa das firmas a seguir r e lacionada s , por haverem s i
do autuada s pela fiscalização desse órgio . 

E como tenha a Seçio de Fi scalizaçio certificado nio 
have r encontrado nes ta c idade os responsávei s pelas mene i o 
nadas firmas , notifica- os ~e lo presente a comparecerem nã 
sede da De I egac ia da ;;:.~··,·.r; , si ta na Av. ~len donça Furtado 
n9 819 nesta c idade, no ~razo de 10 dias, nos horários nor 
mais de expediente , a :im de tor.tarem ciência do valo r dã 
multa que l hes foi arb itr~da, sob ~ e na de revelia . Para co 
nhecimento de todos j passado o pre sente edi tal, cuja se~ 
gunda via será af ixada na portarin da Delegncia da SUNAB , 
no Te r ritório do Amapá. 

' s . F' . SlLVA 
Dm!IN\.OS SOARES 

~lacápá, 14 .0 1.86 

LUlZ AR~IANDO NUN~S RMIOS 
Delegado - DEAP 

RELAÇÃO P/ EDITAL 

ANTONiO DE ASSUNÇÃO !lOURA 
FRANCISCO CLAROS RODRIGUES 
S. N. ARAÚJO 
RADIUNDO N. ~1. l' LNTO 
LUIZ PlNIIF:IRO TORRES 
J . P. SA~TOS 
LEmL'\R DA COSTA BRUCE 
R. N. TAVARES 
H . J . AL~!E LDA 
.JOliO DOS SANTOS ROCIIA 
JO.'.O DOS SANTOS ROCHA 
c. R. llRlTO 
i\ I RTON VASCONCELOS ~IOURÃO 
S. c. BARBOSA 
!lAR li\ IR ISolAR N. BARRETO 
~~\R IA ~IADAI.ENA S. FONSECA 
DAR IO TAVARES SOUZA 
QUINTELA & Cl A L'I'DA 

CONSELHD TERRlTORLAL DE SAÚDE 

REG HIENTO INTERNO 

TITULO l 
DA COHPOSIÇÃO 

Proc . 252/85 
Proc . 139/85 
Pro c. 1L,J/85 
Proc . 140/85 
Proc . 136/85 
Proc . 144/85 
Proc . 145/85 
l'r oc. 146/85 
Proc. 277/8 1 
Proc . 609/8 1 
Proc . 115 /83 
Proc . 193/82 
Proc . 194 /82 
Proc . 105/84 
Proc. 106/84 
Proc . 107/85 
Proc . 125/85 
Proc . 282/83 
Proc . 279/83 
Proc. 285/83 

Art. 19- O Consel ho Territorial de Saúde - CTS- cria 
do na forma do que es ta~clecc o art. 46, do Regi mento In ~ 
terno da Sec retar ia de Saúde do Governo do Território Fede 
ral do Amapá, aprovado pela l'ort.nia G}I/ N9 ISO , de 20 de 
outub ro de 1980 , do Hin is tjrio do Inte rior, se constitu i 
ú r gão de Del ibe ra ção CD'letiva da Secre tar ia de Saúde, cuja 
compe t ência c at r ibuiçio de seus conselhe i ros são defini
das ne s t e Regi mento . 

i\r t. 29 - O Conse lho Ter r i to r i a I de Saúde, com sede e 
fo ro na c idade de Nacapá, cap ital do Territó rio Federa l do 
Amapá, com pe r sona lidade jurid i ca d i s t i n ta da dos seus com 
poncntcs é COnst ituido de qui nze ( 15) memb ros nol'leados ne-:::
[ 0 Excelen tissimo Senhor Gove rnador do Territór io , den~ re 
os profissionais que atuam na área de Saúde. 

Art. 39- In t egram o Conselho Te r ritor i al de Sa úde: 

a) O Secretário de Saúde do Governo do Territór i o Fede 
r a 1 do Amapá; 

b) O Delegado Fede ra l de Saúde , no Te rritório Fe deral 
do Amapá; 

d O Di re t o r Regional da Super intendência da l.amp:mha 
de Saúde PÚb l ica - S UCA~; 

d) Um Representan te do lnst itu toNac iona1 de i\ss istên 
c ia ~léd ica e Assistência Soe ia 1 - LNANPS no Território Fe 

~ dera I do Amapá; ' 

e) O Super i ntendente Regiona l da Legi:io Brasileira de 
Assistência; 

f) O Secretário ~hm i c ipal de Saúde da Prefeitura Muni
c ipal de ~laca pá; 

g) O Presidente do Conse l ho Regional de Medicina do 
Te r r itório Fede ra l do Amapá ; 

h) Um representante das For ças Armadas, sediadas em 'la 
capá, pertencente ao quadro de Saúde, indicado pel a ~~ ior 
auto ridade milita r na área ; 

i ) Um Representante da CAESA de níve 1 superior , prefe
rentemente Sanitarista , envolvido em Saneamento Básico ; 

j) Um ~lédico Ve terinár io desi gnado pel a SEAG ; 

1) Cinco membros de l ivr e esco l ha do governador, entre 
profiss i onais que atuam na área de Saúde do Território; 

Parágrafo único - Os conselhe iros se rão considerados 
memb ros permanentes do Conselho Te rri torial de SaÚde , re -
caindo assim, a nomeação automaticamente .nas pessoas titu
lares dos organismos mencionados, sendo seus mandatos cor
respondentes ao efetivo exercício das funções especifica -
das . 

Ar t . 49 - O Conselho Territorial de Saúde , terá um Pre 
sidente e um Vice-Pres idente . 

Art. 59 - O President e do Conselho Territor i a l de Saú
de será sempre o Secre tário de Saúde . 

Art. 69 - O Vice-Presidente do Conse l ho Territoria l de 
Saúde , será elei to para um mandato de dois (2) anos median 
te votação secreta, pela ma i oria de seus membros, na últi~ 
ma sessão do mês anter io r a expiração do manda t o, convoca
da para esse fim. 

Art. 79 - Em caso de empate , cons iderar- se-á eleito 
Conselheiro mais idoso . 

o 

Art . 89 - O Presidente do Conse l ho Territorial de Saú
de será substituído nos seus impedimentos eventuais pe lo 
Vice-Pr esidente , e /ou no impedimen to des te, pelo Conse
lheiro mais idoso, en t re os membros. 
I 

Art . 99 - Serão cons t ituídas Comissóes Especiais , vi
s ando o mel hor desempenho das atividades do Conse lho Ter ri 
toria l de Saúde , e l e itas para um periodo de do i s (02) ano~ 
corno se!!,ue : 

a) de Saneamento Urbano e Rural: 

b) de Medicina Comunitária; 

c ) de Planejamento; 

d) de Legislação c Normas. 

Ar t . 109 - Cada Comissão será composta por trê s (03) 
membros e e l egerá seu Coordenador para o prazo de dois(02) 
anos na mesma Reunião do Conselho Territorial de Saúde, em 
que for ele ita , na forma deste Regimento. 

Parágrafo Primeiro: Os membros de uma Comissão não de
verão acumul ar em ca rá t er e fetivo, as f un;Ões de membros de 
outra Comi ssão pe rmanente , sa l vo em ca sos excepcionais . 

Parágrafo Segundo : Os Conselheiros não elei tos paracom 
porem as Comissões Especiais , serão considerados vogais e
sub stituirão os Conselheiros Titulares em seus impedimen
tos , por ind icação do Presidente do Conselho . 

Art . 119 - Para o desempenho das ta re fas dete rminadas 
poderão ser e l ei t as ou indicadas pe l a Pre sidênc ia, Comi s -
sões Espec i a i s, com o número de Conselhe i ~os e a dur ação 
que forem necessários em cada caso , desde que o assunto se 
ja submetido a de l iberação do Conse l ho Terr itori a l de Saú~ 
de . 

Parágra f o ún ico - Em caso de calam idade pública e/ou de 
caráter de urgênc ia, que não ha ia tempo para convocaçio do 
Conse lho, o Pres i dente des i gnará Comissão Ad-Referendum do 
Conse l ho e ju s tificará seu procedimento na r eun i ão do Con
selho. 

Art. 129 - As Comissões quer as Permanen t es . quer as 
Espec i a i s que se vierem a const i t u ir, t erão um Secre tário . 



Macapá, 24-01 -86 DIÁRIO OFICIAL Pág. 6 

TfTULO ll 
Ui\S i\TRLilUIÇÕES 

CAI'ffULO 
DO CONSELHO 

1\rt. 139- Sio atribuiç~es do Conselho: 

··l~l>ora<.· a~o do Pl ano Te rritorial de Sa~ a) Coi::lborar na ~ •• . 
-de; 

b) Co laborar na el:~bor<H;iio de Orçamentos c Pl<tllo de 
I · 1 ; Sa~de l'~b I i e<l no Te r r i Apl icaç~o dos recurso~ tcslt llatos u 

tõr io Federa L do Amapa; 

c ) Uccidir sobre o C<idigo Terr itori al de SatÍdc; 

d) Coordenar c conL r o lar as at ividades suniL~rias d~
scnvolvidas no Tcrrit<Írio; 

e ) llelibl'r<tr sobre proposta s de auxt l ios a 
parLicularcs ; 

t•n L i da de· s 

()Propor e de l iberar sobre medidas de auxtlios a _e~t.h 
da dcs , bem assim quanto assin<tlura de Co11tr~t~s c Conventos 
que visPm a ajuda ao dcse nvo l vtmcnto das attv t dadcs de Sa~ 
de no Tcrritciriu; 

g ) Opinar sob r e a realização de pesquisas médico- san i
tárias c de progt·amas de aperfci.çoamenlo ~e Pessoal . _ ~m 
quaisquer ntvcis, através de Órgãos de Sauck do Tcrntorto; 

h) Apreciar c e mi ti r parecer sobre assunto que lhe fo r 
submetido pc lo Governo do Ter r i tcir i o c /ou pelo Scc r c tãr i<> 
de Saúde ; 

i) ~1ant er i.n tercâmbio c om o Consel ho Nac ional de S;ttÍ<lc 
com os Consc 1 h os Estaduais , Hun i c ipa i s c Entidades Parti cu 
lares de Saúde; 

j) Promovcir a d i vul g~ção de e studos refe rentes a Saúde 
PÚ~ l ica do Ter r i.t ci t- io; 

l ) Elaborar seu Reg i mento lntc r no , a se r '!provado por 
Dccrato do Exctdcn t cssimo SPnhor r.ove rnador do Tt•rr itóri o ; 

m) Organizàr os serviços administrativos ; 

n) Colaborar com o Conselho Nacional de Smide, como ~.!::.. 
gão Consultivo de Assessoramento, nd f o r mu l acão, '-'Xt'CU('~O 
e fiscal izaçio do Plano ,aciona! de Sa~dc ; 

o) Submeter à homologação do Scnho1· Secretária de Sati
dc PÜblica os atos e reso l uç~cs que fix11m do ut rina ou or
dem de caráLcr geral no Campo da Saúde PtÍblica; 

p) Ap reciar c deliberar sob r e quaisquer assunto que 
dir eta ou indire tamente , estejam 1 i gados i Saúde Públ i ca 110 
Território; 

q) Estabelece r o Ca lcndiri o Anual de seus Trabalhos 
traçar diretrizes para o desenvolvimen to dos ProRramas ·de 
Saúde do Territcirio; 

r) Elaborar normas c procedimentos para a organização 
e funcionamento das Unida des Prestadoras de Serviços de 
S~·idc próprias ,do TcrriLÓrio e /ou de lnstituiç~es Integra
das ou Particulares; 

s) Opina r sobrt' :1 :Jtt to ri z:tção de funciona me nto cJ,• ""-
vas Unidades Pres tadoras d~ S~rviços de Saúde; 

t) Reformular prORr <tmaç.êt c> prevista para o excn:ício d ~ 
acordo com a I'CCt1mctHI~c:3o d:t ,\v:t l i aç~o dos r ,•s u I ta dos a 1-
c.:lnça<ios ; 

u) Supcrvi.síon~H· os Conv:.ni llS lnL-.·rinst i tuciull<IÍ.S n~1 
ãrc~ de S.o:HÍdc, t..."' m qul' ") Cll\'t•rnn c.h' 'I\'" r r i tclr i.o Fcdt·r~tl do 
Amapé:Í for ou vll' r a SL'r pa r te·; 

v) Public ar no L> i.:írio Oficial do Ter r itt) ri.o, as resolu 

ç~es do Conse lho; 

x) Encarninh:ir:.ls Cnm issÔl'S l~~.·gionais :1ssuntos que sej<1m 

de suas compcl~ nc i~s ; 

z) :\provar m\!dÍ:ltllt s ind it"jncL) 
cas impróprias f• SaÚc.h· cl:l JltlpttL1<;.3o 
cktl.!rmi nadas pt• J,, c,,ll~v l lh' . 

:tlll'I"~H;•)t's Jl ' '·r:1rr1:Ít Í
e conLr~lri :1 . ~:-. ..... ,. 1 ~ 

CAPfi'ULO L[ 
J)A l'RES I D~NC I i\ E DOS m:~tBROS DO CONSELHO 

i\rt . 149- São pr e rroga t ivas do Presiden te : 

:t) Pr esidir as scss5es c os trabalhos do Conselho ; 

b) Convocar re uni~es ordinjrias e cx traordinjrias; 

c) Aprovar a pauta d" cada sessao c a ordem do dia; 

d) Dtrl ~lr c orienlar as discuss~es , concedendo a pala 
vra aos Conse lhe iros, coordenando os debates e neles inter 
v i ndo para ..:sc larcc imcntos ; 

t') Resolv<.'l- qucst~es de ordem; 

f) Promove r o regula r f unc ionamento do Conselho , como 
r,•sponsávcl por sua admin i stração ; 

g) Sol icitar as autoridades competen tes a s providin-
" ia s c recursos ncccs~ár ios para atende r aos seus serviços; 

h) i\utori?.a r o pagamento de despesas ; 

i) Propor dcsignac;ão de funcionários para as funç~es de 
chcf ia c/ou des i gná- los para o desempenho dos enca r gos es 
peciais; 

j) Exerc~r , nas scssoes pl e nárias o d i reito de voz e 
do voto , e nos casos de e mpa te, usar o voto de ~ualidadc; 

I ) Ex e cu t<t r de c i s5cs do Conselho; 

m) Repri!Sl'ntar o Conselho nas Soletlidades Ctvicas e R~ 
I i ~ iosa s ~ aLos Ofici3is ; 

n) Apresentar , <llllla l me n te , ao Conse l ho , a t é janeiro , r=. 
lal<Í ri o das atividades r cEerenLcs ao cxerc tcio do a no ant! 
rior, r emetendo cópia z, Secretaria de Saúde c Conselho Na
cional de Saúde Púb l ica ; 

o) Resolver os casos omissos de natureza administra t i -
va. 

ArL . 15'? - t\os rncmb roc do Conse l ho compete: 

a) ln[ onn:H o Conselho sohre Planejamento e as ativid~ 
des desenvo l vidas uo Campo de Saúde , pelas Inst ituiç~es que 
reprc•sentilm ; 

h) Colaborar na e lahoraçio do Plano de Saúde do Terri
tório , na elabora çã o das normas e procedimentos para o fun 
c ionament o integrado cbs Un idades de Saúde ; 

r) Preslnr ao Conselho o apoio t~cnico e administrati 
vo , co l oca ndo n sua disposição, recu r sos fí sicos e humanos 
d:t s r<·spc•l'tivas lnsLiLuiç~es de origem . 

T[TULO Ll l 
Jl,\ \ ,\ iTlUL\ DAS SESSÕES E DAS CONVOCAÇÕES 

Art. 169 - ll Consel ho re unir-se - á ordinariamente duas 
vezes por mes em d.1La c hora pre viamente estabelecidas, i!!_ 
dependente de conv~c.:J:;:!o ; c , e :,;:raorJi.uariarnen te , com i ndi 
cação prec i sa da matér ia considerada de u rRê ncia e/ou rele 
vante, quando convocatla pe l o l'resid<' n tc ou pt•la maioria de 
seus membros, obedecido o disposto no l'anÍ)!.r:lfo 39, do Art . 
29, da Le i 69.382, de 19. 10.81. 

Ar t . 179- Por ocas i ão da convocação sení di s tr ibuída 
aos Con selheiros a Ordem do Dia , com respectivo asstmlo .1 

s e r tratado . 

J\;t . 189 - A convocação para as scss5es extraord iná 
ri ns, dcver~o ser feitas com a antecedência mínima de vin 
te c qua t r o 124) horas . 

Arl . 199 -A convocaç~o de sess~o feita pela mai ut·ia 
dos membros do Conse lho será sempre requerida ao Presiden
t~ que expcd irá a Ordem do Dia na forma des te Regimento, 

Pa r~grafo único - Nio havendo scssio, por fa lta de nú
m0r o le~;l , poderá have r nova convocação pelo mesmo Pt· o~·, 
so , com inL c rvalo mínimo de vinte e quatro (24) hot·as. 

CAP1TULO LI I 
DOS TRAllALllOS 

At·L. 209- As ses~~es pl~n~rias instal~Q- S~ c om n pre
S<' tH;:t mí n im:1 de um LCt:t;• ' (I /3) do tot:1 l d<>s mc·mbros do Con 
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selho mas , com esse mimero, somen te a leitura do cxpedien
tP poder5 ser procedida . 

l'a r'Í~ra fo Primeiro : Para de i ibcrar é ind ispensável a 
prl'sc·n<;a da maioria absoluta dos memb r os do Conselho . 

l'ar,ig rafo Segundo : Se até trinta (30) minutos depois de 
;1 lll'rla a st·ssão não houver nümero lega l pa r a deliberar, s e 
r:Í SIIS ]>l'I1Sa a sessão c convocada out ra pelo Presidente nos 
tZ:rmt )S dl' S tt· Hegimento. 

l':n:Ígrafo Té'rceiro : Após :1 a provação e ass in9tura da 
,\ la ,. a lc- i Lu r a do Expedien t e , será encerrado pelo Presi -
tk n Ll' o livro de Pr esença . 

,\n. ~ 1'.' - ,\s sessÕes do Conselho consta rii o de du:~s pa2:_ 
l t:S: 

,, ) l'rimvir;,- l::<pl'dic·lllv- destinndo à discussão e vo
L;Il;;io d;l ,\l~t , ll' tt~ J!'a de -..·xpl'd i L'l1 t (' , comun i.. cação dos Conse 
lltL' Írtl~ l' :lpn.·st·n t;H;.io de ProjL·los dL' Resol u<; .1o . 

IJ) Sq•,lliHia- !lrdL'm dll lli.a- dl'stin:ld:l ~~d i scussão e vo 
La <;Zio cLI m;tLL~ria t"Utt sl:lnlt• da p.J.u t.:J. tiL· tr :t h.:.llhu . 

.\ r L . :!~ 1•1 - .\J~o IWVl'lldn <JUl'lll se man i ruslc sobre a Ata ' 
Sl'r;Í l' l :l {'unsid<'rad:l ap r:ov~1da e snbl'ril:l ;H.:Io Pre siden te, 
Cnnst· llivirns Pr ..... :->t'llll'S ~o.· pv l u SL'Cf"l'réi ri o . 

P:lrá\·,r:lf~J l1ni~..·o- s~>h r·L· ~ ~ :\l:li nL' nh11 m Cunst· l hci ro fal.:1 
r .1 m:1is ti~.· t'ÍJwn (5) minutos . 

ArL . 23\' - Os p:lrl'CL·r,•s I idLJ s pnr nc:~si .1o do Expedi en
LL", ~l·Lio d is~:u tldos (• voL1do:-> 11<1 :->L"ss:io s <·~~nintc , pode ndo 
c n lrl'Llnlu u P len.:.Íriu , .:1 pl'didn de qua l quvr de seus mcm 

bros, displ·ns~J r o int l' r ~a Ít·io r{ · .~~ iml·nta l. 

P:tr<Íornfd iín icn- Oos p;:Jrt•ct·res il Sl'rl'm disc.ut idos se
r.l o t·n vi:~d;u.; ct1 p i~ls :1Ps ConsL·lht· i r ns, t·om anlL·<·cdênc ia mÍ-

nim~l dv v in t ... {' qu:1trtJ (24) hP r .: Js :lnll'S da rl':l l Í;.-;:H;âo da . 

Sl'SS\1 0 . 

.\rl. :! ~l.\ - As mat l'rl as ~_.~lllSI"."lnlt's na Ordem do D i~1, se-
1-~ 0 disl·utid:Js c.J..... .:.H;ordo ('lllll :1 r l'spvc liv.:t insc ri ção , pode~ 
d1l vntr· l · l ~ln l~' l> Pll' n:Ír Ít>, ~~ ~- .._·qttvri nll' nl o dl· um de st•us mem 

bros l' lHH' l •dvr prL• fv rênc i ~t p ;lLi qualqut._• f dt1 las por motivo 
plt•n:lnll•nlv jusL i fic;Hio. 

P;1r :Í ~~ r:1fo Pri m<: iro - O julgamento ( i ca r .:.i adiado j)(l(.:.l a 
sl.'.ssiio seguin lt~ se a ssim requere r al gum Conselhe iro , t endo 

nt:l:J prt•ft·rl- nc i rs du dt_•cts5o sobre os demais assuntos . 

ll~Jr~Í':.!. r :Jfn Sl':J.U nd o - ~\s cp!L'StÕes prel imin,Jres scra o dis 
cut i.d:1s t' VCllauas a n tt·s d:1 maLéri~ principa l. 

Art. 25'.' . . J:sgolad'! a ordvm dn dia (jllalq ue r membr o do 
Consc· l hn podvr:Í obLL'r 3 palavra 1wlo praz<) mâximo de vinte 
Uü) mi nutos , p:1ra tratar d" ass u nt o s r efe rent e a Saüde l'lÍ 
h I i c:1. 

Art. ?.()t_) - Sl· r.:i o Sl ·g uin l v processo de dist.:uss.io : 

;,) f1u:il q ue r Conse lhei r o pod l'r,i r equc•rer o :Jd iantamcnt o 
da d ist·llssiio J' l'(l indo v is tas ao processo; 

b) Cad:J mvmbro do C<li1Se ! ho n.1o pode r :Í fa lar m,1is de 
duas vvzes soh r e a mesma questão, nL'm mais de dL· z (lO) mi 

nut os c ada V<'Z, sa l vo o r e i.Jt n r que podcr.:Í dar de forma 
"'scin l:~ , l :mlas t•xpl ic açÕt•s quanlas lh l' f on·m sol ic itadas; 

<') l'nn·rraci:l a dtscuss.i,> q11nl~uer Conselheiro poder;Ís~ 
I icilar qul' Sl·ja cons i gn.:tdn em Ata, ('xpr~ssamc nL(• .seu voto. 

d) Se :t l ~um Conse l he iro requl'rer t i votação 5cra nonn-
Jln l , d~sd0 que o assu11t o Il~<> e xija votaç~o secrcln ; 

c) ~cnhum Conselheiro desimped i do poderá escusa r -se a 
dar o seu vo t o . 

Art . 279 - É ve dado ao Conselheiro t omar conhe ctl'lento 
de indicaçÕes , propostas , moções , prot estos ou r eque rime n
t os de ordem pessoal , que não se relac i onem di.r etamente com 
os problemas de SaÜde ou que e nvolvam ma t éri:1 político-par 
tidá ria ou relig iosa . -

Art . 289 - A qualq11er momento poderão ser levantadas 
ques t ões de ORDE~l, falando cada Conse lhe iro no máximo du
rant e dez (10) min11tos . 

Art. 299 - Sempre que poss í ve l, os Conselheiros que ti 
ve r em de fal t ar à reunião , pedirão excusa s por escrito e/o-;; 

por intermédio de um Jus lill'iilhrt>s dn Co:1sellw, na mesma r eu 
nião a que deixarem llc.~ Cdmp; l r· ~ ·l'l'r . 

Parágrafo Único- o pl'did<> ,~,- justific:l<;:lll n:10 ten dosi 
do feito , segu ndo p ret:L' it u~ t ~) l' ;ijH i l d1.l ar l l go, s~-lo-.:Í pl!.=

lo prôpr i o Consclh~i ro '"' primc·ira sL·ss.1o svgu in l c "ilque l a 
que deixou de compa rece r. 

Art. 309- O que S<' pa ss:1r na Sl!SS,lO se r :l nmstado na 
Ata lavrada pelo Secrel~ ri LJ . 

Art . 319- Constará na Ata : na t u r ez'l de sessão , o dia , 
a hora e o local de sua realização, o nome de quem a presi 
d iu , c os nomes dos Conse l heiros presentes , bem como os 
dos que não comparcce r nm, c u ns i f:nando-se a respeito destes 
a circunstância de hav"r" m "u não j ust i f i cado a nuséncca. 

Art . 329 - Const~r~ ninda na Ata : 

a) Leitura do expedi ente ; 

b) Resumo da discussiio sobre a ordem do din, c os re
sultados das votaçÕes ; 

c) As de claroçÕes de votos ; 

d) Todas a s prllpost,ls apresentad.Js pelos Conse lhe iros . 

Art . 339 -As decis~es do Conse lho serão red igidas pe
los relatores dos respectivos pa r ece r es e comunicadas a os 
Órgãos ou inslitui<;Ões dtrclamente interessados. 

Art . 349 - As sessões do Conselho serão privadns , sal
vo us que fo rem solenes ou espec1a1s . 

T [TULO lV 
Di\ ORGAN lf.AÇÀO INTERNA DO CONSELHO E ESTRUTURA 

AD~llNlSTRATl VA 

CAPiTULO 1 V 

Art . Jjl)- A estrutura administrativa do Conselho 
integradn pelos segt1intes úrg~os : 

l - Sec r c>ta ri a 

I I - Assessoria Técn ica . 

SEÇÃO 
Di\ SECRETAKLA DO CONSELHO 

Art . 169 - A secretar i a do Conselho incumbe : 

ê 

a) Ass i st ir direta e indire tamen~e o Presidente do Con 
se lho e os membros da Assessoria Técnica ; 

b) Organizar o Expedie nte ; 

c) Ma nt e r atu:1lizado o Serviço de Comunicaçio e 
:~ r e ndimento ao p~b lico ; 

d) Superv i sionar as at iv idades auxil i ares; 

c) Coordenar o serv iço de ~laterial c de Patrimôn io. 

SEÇÃO Ll 
DA ASSESSORIA TÉCNICA 

i\rt . 37'/ - ,\ Assesso r ia Técnica compete : 

de 

a) Promover estudos e pesqu i sas necessartos ao conheci 
menta dü r eal ida de sanitária do Território , a fim de obter 
informaçÕes para análise fundame ntado dos planos e proje -
tos submetidos à apreciação do Conselho ; 

b) Es tudnr al t e rnativa propostas para fixação de Di re
trizes e Metas da polit i ca de SaÜde do Territór io ; 

c) Estudar a viabilidade de implan tação de novas Unida 
eles Sanitârias ; 

d) Op ina r sobre o Regimento Interno de Hosp i tais Regi~ 
nais e de Base ; 

e) Elaborar compatibilização e integ ração das propos
tas orçamentárias das Instituições r e presentadas no Conse
lho ; 

f) Pr estar esclarec imentos que se fi zerem necesfarlos 
ao Conselho sobr e assuntos de SaÜde no Território ; 

g) Avalia r os r esu ltados de integração dos serviços de 
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Sa~de no Terri tcirio . cst<.~hclec ida pe la Comi ssão de Legi slação e No rmas, devida
mentt: aprovada pe lo 1>lenário do Conse lho . 

T[TULO V 
DAS DLSPOSLÇOI~S CERALS E TRANSITÚ!UAS 

CAP1TULO V 

SEÇÃO I 

CAI' [TULO V L 

SEÇÃO [I 

DAS D LSPOS LÇ0ES TRANS ITÚR LAS 

DAS DlSPOSLÇOES GERAI S 

Are. 389- A [unção do membro do Conse lho Tc rr i tc>ria l 
de Saúde ci cons iderada de relevante interesse pÚb lico c 
seu exercíc io tem prioridade sobre os cargos de na t ur~~a 
territoria l, de que sej<.~m titulares os Conselheiros . 

Art. 439 - O Gru po de Traba l ho para integra ção dos Ser 
viços de Saúde do Tc r ri t óri.o const itui r á a Asses so::- ia Téc:
nica do Conse l ho. 

~rt. 399- Os Or gão técnicos c admin istrat i vos da_ s:
cret·aria de Sa<Ídc Pública pt·cstarão ao Conse l ho a Asststen 
cia que lhe for solic itada pelo seu Pres idente . 

Mt . 449 - os Orgão Técnicos e Adminis trativos da Se
cre taria de S<.~tÍdc do Ter ritório pre s t ará ao Conselho a as
s ist~ nc ia que for sol ici tada pela Presid~nc ia ~/ou em seu 
nome , de modo a ass<·gurar a necessária articu lação com t o
dos os Or gãos do 1' la no de Saúde do Terri t ório Federa 1 do 
Amapá . 

Art . 409 - O presente Regimento somente poderá ser a l
te rado, por propos i ção aprovada pel a nu ioria absol uta dos 
membros do Conse lho e homo Legação f i na 1 do Cove r nado r do 
Te r ritór io . 

Ar t. 459 - Os casos omissos neste Re gimento se rao re -
so lvidos pelo Pl enári o do Consel ho. 

Art . 469 - Este Regimento entrará em vigor depois de 
aprovado pe lo Plenário do Conselho Territorial de Saúde 

Art. 419 - Ser ão a tribuídos a cada Conselhe iro, por homologado pelo Gover nador do Terri tório c publicado no 
reunião a que comparecer, jetons fixados de acordo com o 
Decreto n9 69.382, de 19. 10 . 71, não podendo exceder o seu 
pagamento a o i to (8 ) r euniões mensais . 

Art . 429 - A Lice nça dos membros do Conselho Terr i to
ria l de Saúde será processada nos Tê rmos de regul amen ta ção 

Diár io Oficial do Terri tório Federa l do Amapá . 

~laca pá, 30 de Se tembro de 1985. 

Dr . ANTONIO CARNEI RO JUNIOR 
Secre tário de Saúde 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAP,\ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

SECRETARIA HUNICI PAL DE DESENVOLVIHENTO E PLANEJMIENTO URBANO 

DIVISÃO DE CONTROLE URBAN!STICO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE IMÚVEIS N9 25 / 1985-SniPLADUR/PNN 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVUIENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ, 
t orna púb l ico a quem este Edital vierem ou dele tomarem conhecimento que, as pessoas abaixo relacionadas cs -
tão solic itando Alvará de Licença para Regu l arização dos imóveis adiante caracterizados, todos situados neste 
Município. As pessoas que se julgarem com dire i tos sobre os mesmos deverão apresentar suas reclamaçÕes ou im
pugnaçÕes po r escrito no prazo de tr i nt a (30) dias , a contar da data da publicação deste Edital. 

N9 INTERESSADO 

OI Leonardo Palmerim Costa 
02 Ardico Vidal Mi ra 
03 Maria das Graças de Souza Pantoj a 
04 Sinval Vicente de Souza Rodrigues 
05 João dos Santos Farias Filho 
06 Raimundo dos Santos Filho 
07 Salazar Gonçalves da Costa 
08 Osmar Cláudio Barbosa 
09 Silvia Gomes 
10 Ivan de Nazaré Silveira Silva 
11 Amadeu Batista 
12 José Mauricio dos Reis Uchôa 
13 Sebast ião Edinaldo Gonçalves 

Rodrigues 
14 Yasuhiro Sakaguchi 

.15 .Ra i mundo Sanches de Brito 
16 . Mar ia de ~átima Oli veira de Ara<Íjo 
17 · Ináci'o ·carneiro da· Silva 
18 Haria .Marciria de Souza Monteiro 
19 Ana Rute da Penha Silva 
20 Carlos José da Si lva Porto 

ENDEREÇO 

Rua: Adilson José Pinto Pere i ra 
Av . Pedro Lazarino 
Rua: Hildemar Maia 
Travessa Julião Ramos 
Rua : Hildemar Maia 
Rua: São José 
Rua: Hildemar Maia 
Av. Al agoas 
Av . 15 de Novembro 
Av. Sergipe 
Rua: Barão de Mauá 
·Av. Nações Unidas 

3'l' Rua 
Av. Castelo Branco 
Rua: Adálvaro Cavalcante 
Rua: Mato Grosso 
Av. Dionízio A. da Costa Filho 
Av . Pedro \~i lson ·P. de Lima 
Av. Desidério Antonio Coelho 
Rua: São Pau lo 

Hacapá (Ap), 16 de janeiro de 1986 . 
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